






























2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 
mensal de R$ 26.042,50 (vinte e seis mil, quarenta e dois reais e cinquenta centavos), totalizando 
o valor global de R$ 312.510,00 (trezentos e doze mil, quinhentos e dez reais.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº. 100/2023. 

INEXIGIBILIDADE Nº. 21/2023. 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 170/2023 
 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE RESPLENDOR/MG, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Nolasco, nº 20, Centro, Resplendor/MG, CEP 
35.230-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.413.161/0001-72, doravante denominado 
MUNICÍPIO, por seu Prefeito, Sr. DIOGO SCARABELLI JÚNIOR, brasileiro, casado, 
portador do CPF 059.623.886-07 e RG MG  10.841-337 SSP/MG, e do outro lado, a empresa 
ADPM  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA, com sede na Av. 
Coronel José Dias Bicalho, 559, Bairro São José, Pampulha, Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 02.678.177/0001-77, neste ato representada pelo sócio Sr. RODRIGO SILVEIRA 
DINIZ MACHADO, brasileiro, auditor, portador da CI n.º M  1.412.243, expedida pela SSP/MG, do 
CPF n.º 247.075.626-04, e do registro profissional n.º 064.291/CRC/MG, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o TERMO ADITIVO ao CONTRATO N° 170/2023, 
tendo em vista o contido no Processo Licitatório nº 100/2023, Inexigibilidade n° 21/2023, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO - Constitui objeto do presente instrumento o 
reequilíbrio econômico financeiro e a alteração/dilatação/prorrogação do prazo de vigência do 
contrato nº 170/2023 pelo prazo de 12 (doze) meses, relativo à prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados em auditoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira, com 
fundamento no artigo 57, §1°, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e cláusula sexta do 
contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  DAS ALTERAÇÕES  Ficam alteradas as Cláusulas Quinta, 
itens I, II e III e Sétima que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

Pelos serviços prestados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, os seguintes 
valores estimados: 
I - R$ 319.440,00 (trezentos e dezenove mil e quatrocentos e quarenta reais), em 12 (doze) 
parcelas, iguais e sucessivas de R$ 26.620,00 (vinte e seis mil e seiscentos e vinte reais), 
referente à prestação de serviços técnicos especializados. 
II - R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais) a título de diária, por técnico, relativo às 
despesas com alimentação e hospedagens.  
III - R$ 2,12 (dois reais e doze centavos) por quilômetro rodado; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DO PRAZO 
O presente contrato terá validade até 31 de dezembro de 2025, podendo ser renovado 
mediante manifestação das partes em termo aditivo ou rescindido, nas hipóteses legais da 
Lei Federal 8.666/93.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA  FONTE DE RECURSOS - Para atendimento às despesas 
decorrentes do presente termo aditivo, a CONTRATANTE reserva, para o correspondente 
exercício as seguintes dotações orçamentárias: 02.02.04.123.0520.2014.3.3.90.35.00, 
Manutenção dos Serviços Contábeis  Serviços de Consultoria, para o exercício de 2025, e pela 
sua correspondente para os exercícios subsequentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA  DA PUBLICAÇÃO  O presente Termo Aditivo será publicado 
por extrato no hall de entrada da Prefeitura, nos termos do par. único do art. 61 da Lei nº  
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8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA  DA RATIFICAÇÃO  Fica ratificada todas as demais Cláusulas e 
condições do Contrato original, não conflitantes com o presente instrumento. 

 
E por estarem assim de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito. 

 
 

Resplendor, 17 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 

__________________________________ ________________________________________ 
MUNICÍPIO DE RESPLENDOR 

Diogo Scarabelli Júnior 
    ADPM  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 PARA MUNICIPIOS LTDA 
Contratante Rodrigo Silveira Diniz Machado 

              
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
 
1) Nome: _________________________________________RG) ________________________ 
 
2) Nome: _________________________________________RG)_________________________ 
 
 


